
110  diário oficial Nº 34.735 Sexta-feira, 15 DE OUTUBRO DE 2021

MiNistÉrio PÚBLico
do estado do ParÁ

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 3404/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTa-
do do Pará, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo a instauração do procedimento de apuração da respon-
sabilidade da empresa SToQUE SolUÇÕES TEcNolÓGicaS S/a, em sua 
atuação no contrato nº 026/2020, cujo objeto consiste em serviços de ma-
nutenção preventiva e corretiva para equipamento Xerox 700i e controla-
dora de impressão externa, incluindo peças de reposição, consubstanciado 
no Processo nº 119/2021-SGJ-Ta (Protocolo SiP 11205/2021);
 coNSidEraNdo que por meio do ofício nº 011/2021-MPPa/SaG, o chefe 
do Serviço de Artes Gráficas deste Órgão Ministerial solicitou aplicação das 
sanções cabíveis à empresa SToQUE SolUÇÕES TEcNolÓGicaS S/a, em 
razão do descumprimento, em tese, das obrigações contratuais que esta-
belecem que o Serviço de assistência Técnica da Empresa após o atendi-
mento, terá prazo de 48 horas para solução do problema e, caso não seja 
possível cumprir tal prazo, o contratado deverá comunicar por escrito ou 
por e-mail o fiscal do contrato sobre os motivos de ordem técnica que im-
possibilitam o cumprimento do referido prazo.
 coNSidEraNdo que a conduta da empresa caracterizou o descumpri-
mento das obrigações fixadas no item 8.2., alíneas “b” e “c”, da Cláusula 
oitava do contrato nº 026/2020-MP/Pa, o que impõe à aplicação da pena-
lidade de MUlTa de 7,5% do valor total do contrato, perfazendo a quantia 
de r$ 9.810,00 (nove mil, oitocentos e dez reais), nos termos da cláusula 
décima Terceira, item 13.2.1. do contrato em apreço, c/c art. 87, ii, da 
lei nº 8.666/93, conforme Parecer Jurídico nº 459/2021-analista Jurídico, 
emitido pela analista Jurídica da atividade de licitações e contratos deste 
Órgão Ministerial;
 coNSidEraNdo que foi expedido o ofício nº 107/2021-SGJ/MP/Pa para co-
municar à Empresa acerca da instauração do processo de penalidade e para 
assegurar o direito à ampla defesa, tendo a Empresa apresentado defesa prévia;
 coNSidEraNdo que, em sede de defesa, a Empresa alegou, em resumo, 
que no dia do atendimento técnico efetuado na máquina foi observada a 
necessidade de substituição de fotorreceptores da impressora, cujo serviço 
de manutenção é objeto do contrato e que por fatos alheios a sua vontade 
tais peças não estavam disponíveis pelos fornecedores, impossibilitando de 
cumprir os prazos estabelecidos no contrato;
 coNSidEraNdo que, em seguida, o fiscal do contrato refutou os argu-
mentos apresentados, afirmando que a alegação da Empresa para não 
cumprimento do prazo contratual não configura motivo de ordem técnica 
que impossibilite o cumprimento do prazo conforme determina o item 8.2. 
do contrato em apreço;
 coNSidEraNdo que a analista Jurídica da atividade de licitações e con-
tratos deste Órgão Ministerial, no Parecer Jurídico nº 512/2021-analista 
Jurídico, manifestou-se novamente pela aplicação da sanção de MUlTa de 
7,5% do valor total do contrato, perfazendo a quantia de r$ 9.810,00 
(nove mil, oitocentos e dez reais), tendo em vista não terem sido apresen-
tados fatos novos que elidam a sanção indicada inicialmente;
 coNSidEraNdo a supremacia do interesse público e os princípios da le-
galidade, da razoabilidade e da proporcionalidade;
r E S o l V E:
i – aPlicar, à Empresa SToQUE SolUÇÕES TEcNolÓGicaS S/a, a sanção de 
MUlTa de 7,5% do valor total do contrato, perfazendo a quantia de r$ 9.810,00 
(nove mil, oitocentos e dez reais), nos termos da cláusula décima Terceira, item 
13.2.1. do contrato em apreço, c/c art. 87, ii, da lei nº 8.666/93.
 ii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
  ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém/Pa, 14 de outubro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 716394
Portaria Nº 3411/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob o n.º 
13555/2021, em 14/09/2021;
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 1474/2011-MP/PGJ, de 
5/4/2011, publicada no d.o.E. de 8/4/2011, que regulamentou, no âmbito 
do Ministério Público do Estado do Pará, a concessão da Gratificação de 
Tempo integral aos servidores da instituição,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor efetivo PaUlo JoSÉ aNdradE dE liMa ocupante 
do cargo de Oficial de Serviços Auxiliares, lotado na Subprocuradoria-Geral 
de Justiça, Área Técnico-Administrativa/Gestão de Contratos, Gratificação 
de Tempo integral, prevista no art. 137, § 1o, alínea “a”, da lei Estadual 
no 5.810, de 24/1/1994, até ulterior deliberação e enquanto desempenhar 
suas atividades junto àquela unidade, a contar de 05/10/2021.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém/Pa, 14 de outubro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Portaria Nº 3412/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso Viii, da lei complementar nº 
057, de 06 de julho 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Pará), c/c 
o art. 19, inciso ii, da lei Estadual no 5.810, de 24.01.1994;
r E S o l V E:
dElEGar ao Exmº. Sr. Promotor de Justiça de 2ª Entrância GUSTaVo 
RODOLFO RAMOS DE ANDRADE, atribuições específicas para, dar 
investidura no cargo de provimento em comissão de assessor de Promotoria 
de Justiça de Segunda Entrância, MP.cPcP-102.3, a Sra. JoSciElE ViEira 
doS rEiS lacErda, nomeada conforme a PorTaria nº 3216/2021-MP/
PGJ, publicada no d.o.E em 05/10/2021.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém/Pa, 14 de outubro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 3413/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso Viii, da lei complementar nº 
057, de 06 de julho 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Pará), c/c 
o art. 19, inciso ii, da lei Estadual no 5.810, de 24.01.1994;
r E S o l V E:
dElEGar a Exmª. Srª. Promotora de Justiça de 2ª Entrância fláVia 
MIRANDA FERREIRA MECCHI, atribuições específicas para, dar investidura 
no cargo de provimento em comissão de assessor de Promotoria de 
Justiça de Segunda Entrância, MP.cPcP-102.3, a Sra. iZadora riBEiro 
fiNEloN PErEira, nomeada conforme a PorTaria nº 3227/2021-MP/PGJ, 
publicada no d.o.E em 07/10/2021.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 14 de outubro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 716403
Portaria Nº 3410/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
r E S o l V E: dESiGNar a servidora aliNNE NaSSar PalMEira oliVEira, 
para atuar na carta convite vinculada ao Processo administrativo nº 
183/2019-SGJ-Ta, como membro da Equipe de apoio da comissão 
Permanente de Licitação, para análise das propostas financeiras, em 
substituição aos servidores lUiZ ricardo PiNHo e HENriQUE KlaUTaU 
dE MENdoNÇa, designados pela PorTaria nº. 1170/2021-MP/PGJ, de 20 
de maio de 2021, durante seus impedimentos.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 14 de outubro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 716434
Portaria Nº 0489/2021-MP/sUB-ta
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, em exercício, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
r E S o l V E:
i - dESiGNar a servidora BárBara VEiGa fErrEira roSa, auxiliar de 
administração, para exercer o cargo de assistência intermediária de chefe 
da divisão de desenvolvimento de Pessoal, durante o afastamento da titu-
lar, caMila caValcaNTE doS SaNToS, no período 27/09 a 18/10/2021.
ii - dESiGNar a servidora aNa BEaTriZ PEdroSo BoTElHo PicaNÇo, auxi-
liar de Administração, para exercer a função gratificada de Chefe de Unidade 
de apoio da divisão de desenvolvimento de Pessoal, durante o afastamento 
da titular, BárBara VEiGa fErrEira roSa, no período 27/09 a 18/10/2021.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
 Belém/Pa, 08 de outubro de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Portaria Nº 0490/2021-MP/sUB-ta
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, em exercício, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora SiZETE MEdEiroS do NaSciMENTo, ocupante do 
cargo de Técnico-Biblioteconomista, para exercer a função gratificada de 
chefe da divisão de Biblioteca, durante o afastamento da titular, lUcilENE 
da SilVa aMaral, no período de 09/09 a 08/10/2021.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
 Belém/Pa, 13 de outubro de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 716133
..

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
Número do Processo: 65/2021-sGJ-ta
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 061/2021-MP/Pa
objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de produção 
de clipping eletrônico de matérias jornalísticas, monitoramento de redes 
sociais e gestão de informação de temas de interesse do Ministério Público 
do Estado do Pará.
regime de Execução: indireta
Tipo de licitação: Menor Preço por item
Modo de disputa: aberto
Entrega do Edital: No site www.gov.br/compras/pt-br ou no Portal da 


